
CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

O Diretor Presidente da Cooperativa de Crédito de Capital e Empréstimo dos Empregados Celetistas de Cooperativas 
dos Estados de São Paulo e Minas Gerais - COCREUNI, João Vanderlei Rodrigues Palma, portador do CPF 
328.060.438-91 e Cédula de Identidade nº 5.034.376-2 SSP/SP, no uso das atribuições que lhe confere o estatuto 
social, convoca os associados em pleno gozo de direitos, que nesta data são em número de 121 (cento e vinte e um) 
em condições de votar, para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a realizar-se na Rua 
Américo Brasiliense, nº 405, 3º andar, sala 306 e 307, na cidade de Ribeirão Preto, estado de São Paulo, por absoluta 
falta de espaço em sua sede social ou virtual de acordo com as condições de segurança sanitárias, no dia 25 de 
março de 2021, às 13h:30min em primeira convocação, com a presença de, no mínimo 2/3 (dois terços) do 
número de associados; às 14h:30min em segunda convocação, com a presença de metade e mais um dos 
associados; ou em terceira e última convocação às 15h:30min, com a presença de, no mínimo, 10 (dez) 
associados, para deliberarem sobre os seguintes assuntos: 

 
ORDEM DO DIA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA:  

1) Prestação de contas do exercício de 2020, compreendendo: o Relatório da Gestão, o Balanço elaborado no 
primeiro e segundo semestre do exercício de 2020, Demonstrativo de Sobras e Perdas, o Parecer do 
Conselho Fiscal e o Parecer da Auditoria Cooperativa 2020; 

2) Destinação das Sobras apuradas e sua fórmula de cálculo a ser aplicada; 

3) Aplicação do Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social – FATES, aprovação do Regulamento e do 
Plano de Aplicação do FATES; 

 
4) Outros assuntos de interesse social. 

ORDEM DO DIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: 
 

1) Aprovação do Regulamento da Atividade de Auditoria Interna 2021; 
 

2) Destinação de quotas-partes, juros ao capital e sobras dos ex-associados, conforme Edital Comunicativo 
001/2020, publicado no jornal Folha de São Paulo no dia 01 de Dezembro de 2020, página B5.  

 

Nota: 

Se virtual, 

A Assembleia Geral será realizada no local informado, seguindo todos os protocolos de segurança sanitária. 

Havendo medidas sanitárias que impeçam a realização da Assembleia Geral na modalidade presencial, será divulgado 
no site da cooperativa as instruções completas sobre a instalação, participação e votação através do aplicativo de 
Vídeo Conferência estarão disponíveis no site da Cooperativa: www.cocreuni.com.br, podendo os associados 
esclarecer eventuais dúvidas diretamente nos canais de atendimento da COCREUNI. 

O aplicativo atende aos requisitos de participação à distância por meio eletrônico, garantindo segurança, confiabilidade, 
transparência dos assuntos a serem tratados e o registro de presença dos associados, nos termos dos normativos 
vigentes. 

A Cooperativa contará com suporte on-line antes e durante a Assembleia, porém recomenda-se aos associados 
efetuarem o download do aplicativo previamente, evitando assim o acúmulo de dúvidas sobre o acesso no momento da 
Assembleia. 

 

Ribeirão Preto/SP, 12  de março de 2021. 

 

João Vanderlei Rodrigues Palma 
Diretor - Presidente 

CPF: 328.060.438-91 
 


